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Este Parlamentar que subscreve, vota FAVORÁVEL ao parecer do Senhor relator 

referente ao Projeto de Lei nº 024/2024, de autoria da Deputada Audelina Medeiros, que dispõe 

sobre a proibição de reboque de veículos de propriedade de pessoa com deficiência e pessoa idosa, 

no âmbito do Estado de Roraima. 

 

 

 

 Sala das Sessões, 20 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Isamar Júnior 

Deputado Estadual 
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